
RESOLUÇÃO N9 425 - DE 20 DE MAIO DE 1977 

EMENTA:- Aprova ace i tação  de doaçao.

0 REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA, no uso 
das a t r ib u ições  que lhe conferem o Es ta tu to  e o Regimento G era l ,  
e em cumprimento a decisão do Egrégio Conselho U n i v e r s i t á r i o ,  em 
sessão rea l iz ada  no d1c 20 de maio de 1977, promulga a seguinte

R E S O L U Ç Ã O :

Art .  19 - F ica  aprovada a recepção de doação o fe rec ida  pelo
Embaixador JAIME CARDOSO, constante de 2.570 o 
bras ,  a va l iad a  em Cr$ 78.240,00 ( se ten ta  e o i to  
m i l ,  duzentos e quarenta c r u z e i r o s ) ,  de conformi_ 
dade com as e spec i f i c a çõ es  constantes do Proc. n9 
018.558/75.

A r t .  29 - Revogam-se as d ispos ições  em c o n t rá r io .

R e i t o r i a  da Un ivers idade Federal do Pará ,  em 20 
de mai 0 de 1977.
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